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PREFEITURAMUNICKPAL DE SANTA QUITÉRIA

TERMO DE REVOGAÇÃO

PROCESSO: Pregão Eletrônico nf OZfZ02OSAF

ºs(as) Ordenadureslas) de Despesas de Secfetaria de Saúde e Secretaria de

Assistência Social e Trabalho do Municipio de Santa Quitéria/CE. no uso de suas

atribuíª legais a com Moro no Art. 49. caput, da Lei 8,6663193 e suas posteriores

alterações. resolvem REVOGAR 0 Processo LÍCMÓND na modalidade Pregãº Eletrônico

n.“ OZIZOZO-SAF, cujo objeto é e Aquisição de veiculos mw passeio para atendimento da

Secretaria de Saúde e Secretaria deAssistência Social 9 Trabalhodo município de Sªnta

Quiléna.

1. DO OBJETO

TramAse de revogação do Pregão Eletronico em eplgrafe, conforme descrito e

espeomcado no Anexo | - Termo de Referência.

1. DOS FATOS

Após publicação a Homologação de todos os anos do Damme em mmo,
esta Administração atentou que as apecmcações oonscames no Termo de Reieréncia

não atendem às necessidades de suas Unmades Administrslivas. na que pese à potência

do veiculo (mntorizaçáo 1,0).

Consoante a jusmhzliva para a realização do pregão em tablado. a aquisição

dos veículos destina—se às atividades desenvolvidas pelas Secretaria de Saúde e

Rua PNF]. Emesrim Camnda. so . Plana-hn da Planta-ba. amOuilznl » CE. CEP, 5123414300
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Secretaria de Assistencia Social e Trabalho. cuja flnaiidade precípua é a locomoção de

pronssionais em percursosque ligam a Sede do município à diversas localidades da zona
rural Ooorre que Santa Quiteria possui extensa área termonel, fmnqueads por diversas

estrªdas vicinais, demandando um sforço maior do veículo a ser utilizado. devendo,

ainda, ser considerado que a ceder percurso pereenido. costuma-se utilizar a capacidade
máxima de pesagem: no velculo. sendo demasiado o alargar) a um ano 1.0. frente a

rotina na execução dos serviços prestados. Dito isto. sé imperativo que se proceda à

revogação destes itens, no intuito de especifica-los de maneira e atender a realidade

deste municipalidade.

:. DA FUNDAMENTAÇÃO

Diante da ooorrenoia de fatos supervenientes. a Administração perdeu o

interesse no prosseguimento do referido processo. Nesse caso, a revogação, prevista no

art 49 da Lei de Licitações. constitui a lama adequada de desfazer o prooedimerrto

lioileteno pertinente ao referido lote. tendo em vista a superveniência de razoes de

interesse publioo que fazem com que os itens nele contido nao sejam Fiais oonvementes
e oportunes. Desta tonna, e Administraçao Penim nªo pode se desvencilhar dos

principios que regem a sua atuação, principalmente no campo das contrªtações públicas.
onde se deve buscar sempre e satisfação do interesse ooletrvo, obedeeendo aos
principios previstos no an,37 de Constituição Federal' e no art. aº de lei eses/931. A

aplicação da revogação nos reservada. portanto, pala os asus em que a Administração,
pela razão que tor, perder o interesse no prosseguimento da licitação ou na celebração do

. r.

!Art 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados. de
num Federal e dos Municipios obedecerá aos Dfimlptos de legalidade, lmpesgnalldiua. moralidade.
publmdane e eficiencia ., hmbàm. ao wgutnte | 4

”An ao A homo destinema garantir a observância do principio constitucional da multa, e seleção de
proposta mais vaniapsa para e administraçao e e promoçao do desenvotvinrento neuronal sustenmvel e
sera processada e |ulgada em estrita oonlornudede com os principios basicas de legaidede. da
impessoalidade. de moralidade. da igualdade. da publtddade, de probidade edmrnetzemve, de vinculeráo ao
instrumento convocatório, do lulgemento uhjmªlvoe dos que lnee uso ooneietoe
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contata. Trata-se de expediente apto, emãu. a viabilizar o desfazimemo da total ou

parcial de licitação e a suspensão da oelehmção de um futuro contrato com base em
cntérius de conveniência e oportunidade. Vejamos o que preceitua que o Art. 49, da Let

8666/93

An. 49 A autoridade competente para a aprovação do procednnento
somente poderá revogar e licitação por razões de interesse público
decorrente de teto superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suftct'enle oem justincer [al conduta, devendo anula-lt:
por itegatrdede, de onota ou por provocação de terceiros, medrante
perecer esmo e devidamente irrndementedo.

tem exposto, entendemos. pois, que, por razoes de interesse público. não

sendo oonvenierrte para a Mminisuaçãc prosseguir :: eenerne. nos; termos que fora

processada. na que se reíere às espedncações constantes no Termo de Referência. estª
tem e possibilidade de revogar D procedimento. sendo consequência disso a
desconstituição de seus efeitos. conforme ensinaMarçal Justen Fílhoª. "n verbis:(

A revogação do ato edministretr'vo funda—se em juizo que apura e
conveniência do ete relativamente eo interesse público. No exercicio
de mpeléncta disorioionáne, e Administração desfaz seu em
entenor pam reputá—Ia Incompaflvel com o interesse público. (..,)
Após pretieer o ato, a Administração verifica que o fnlsmw printico
poderia ser melhor satisfeito por entre wa. mmm/erá, então, o
desfezimento do ato anterior,

Neste sentido. a própria texto editando prevê:

20.12, No interesse da Administlação Municipal e sem que caiba es
,Iicilanles queiqver”po de indenização, tica assepurado e autoridade
wmpslents' ,
(...)
b) enviar ou revogu, no todo ou em parte, e presente licitação, |

ªin Cnmermmn :! Ler des LinnaçoeseContratos Admlnlªlrahvns.9' ed,, seu Paulº, Dtamca, zouz, o. 438
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qualque! tulipa, dista dando ciência aos interessados mediante
pubhcução na Ima da legislação vigent&.(neglilamos)

4. DA DECISÃO

(, Ll .u,
mame do exposto, DECIDIMOS REVDGAR o PREGAO ELETRÓNICO n.'

02120208», o que fazemos com fulcro na prerrogativa contida na primeira parte do

artigo 49, da Lei nº a 666, de 21 dejunho de1993.

Santa Quitéria-CE. 20 de julhº de 2020.

Diego Magalhães Timbó
Secre'ário de Saúde
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